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A N N O D E 1794;

Eu A RAI~'1IA Faço laber aos l1nc este Al,..rá ..irem": Que sendo-
Me presente a desordem . com que na8 Buticnll de !t1 ~ulI R..inos I e D0.
minice se fuzem as pr~paral(Õt'" e composições . por {;,Jla de huma Phar
mecopcia , que sirva para r..guloU a necessária ucifcrmidade das dilas prc·
p'3raçuel •.e com!106içôl:-s ; Il..ndo. <:erto. i1 ue ~..m qu e haja esta un.iforlJl i
i1ai!c I hc impcseivet que a Mt'dlClO o1 51:! fira tlljUC sem riscos da VIda , 6
saude de M t> UA Víeis Van allos, de ixa ndo-se :i. von tade , e capricho de
c ada hum dos Holic:l.rios adoptar .!i lf..ecntea melhodos de cc mp ôe I e !'re
para r os relllf'dios .11" toda. e q ualque r Phurmncopein , ou ..11.1. sf'j a dê
U r: iversidndes , Colleg iUA Medicos , ou de l ' fOSS{>,U pari iculares r F UI &>r
'V ida mudar fU N . c puhl icar a Pbarmacopeia (;f'ral para (.O Hcino , e DG
rui nios de Por tugal . para .en ir de Rcgr~ a OI UoticariolÍ t e D e terminar
n es te respeito o seguinte.

1. Q Uf" esta mesma Pharmaeopeia Sf'ja flOira instru cçào de lodos oi
l'Juc aprenderem a Arl e I' harma eeu lica , dus qnaE"1I ne nhum poderá exa
llI iil a r . ~.. , depois fi o ternpo compete nte de pdtica , se m que I f'ja segun·
do os E If'IlIE'ntus df' P harmacia . e sf'g undo II methcdo (IE' prf'parar , e co m
pOr ctula hu m dos ;\1t·dicampnIOll conlcúdOll na d ila P harmacopela Geral .,
mostran do hu m perfeito con heeirnento de hum a I con tra cousa, assim COo

m o dos simplClll . pt"lo mc-íc , q ue nclla SE' descreve m.
II. T odos (J8 B... l iea riOI 'f'rlo ofJr i';:IlI"i n tor hum Exemplar da I'har

macofl eia Geral . o qu al <fever:lo âpresen tae t an!n n.'~ Vi, lltl ll G t'rat'II, co
ma oa" Pa euculares , d E' haixlI U<l ll penas. que em out ro 1 11 ~3T ~Ol1 Sert i.
da .de<: h ra r.; e el tE' . EXl' m pl.1T r,na ter vah l1 :ulp , ~w r :i ~sllig na d (l 1'f'lopri
numo Mt'dlf:o lia MlIl ha Rt'al Camara . com a dccln recâo de nome <lo Bc
ticario , a qll1"m pertt'/lça. T .. rru , t',Comarca ala ~ u a' ha hi ta <:.'I'<.; haveJi.
df>- ~~ flt'lT nT11105 lodo! 0 11 F,'\f'mpf arf'. : "qUE' Bl' nl es tas <!ec1ar :JçÕt's fôrE' LD
lId l .,t1o" E De tertnino , fJ Ut" !lf'ja este sl' mprc h um dos impreterfsei s Ar':
lil;(" ele Visita , que con, tari S'l'nlpre per CE"r tidão da itrl mt t.l ia l. anle.•
CE'IIl'ulE'.

U I. DeJlQis d. rablic3ç1lo desta Pharmaeopci.t , (Ioohibo eãc sVllIenh!
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(jue os Botic arioa prepare m , e componJ.1to Medicam en tos por outra elgu
tua Phann acopeia , mas lambem q ue nenhu m Medico , o u Cirurgi1l:o pos
S ~l receitar qualquer pre paraçâo , ou com posiç ão debnixu de ti tules ge
rues , que nella se não ecnte nhâo, E sendo caso, que tanto fi em de al
g uma fó rmula de M edica mento de out ra P barmacopeia , 011 de a lgum
Au thof partic ular . que della espe re m a felicid ade da cura , a receit arão
por exte nso , e ••(lo debai xo do utu lc , <ju!:' nesse Authcr , ou Pharmaco
pela t iver ; n..m os Boucarioe :l",iar,lo similha ntf's tPcei las , q ut' ll!:IlIimlhes
niio Idre m mandadas por ex temo , tudo de baixo de penas , qu e em seu lu
ga r Fui Servi da Deteemina -.

Pelo fl ue : 1\1,1,)(1u á -'Ieza tio Desembargo do Paço j T'nbuneee ,
f' J ust iços de M eus Heinos , q ue assim o faç:'Io cum prir, g ua rda r, e exe
cut ar. B va l ~ ril como Carta passada pela Ohancella rie , poste que porel
la nâc Jl;I S ~", I> qu t" o !l.eu ", jft"ito haja de dneae ~al li de hum, c u lT,ui lOll
81111 ')S, ee m eOlh;,rg-o das Onlt'lIa" iX-s, flu e o contrar ie detcnuinâc. Da
do no Palacic de ;'\ossa Se nhora da Aj u lla e rn 7 de J aneiro de 179• •
=- Com a Auign8w ra de Pr íncipe com Guarda.

& gúl, tia Secretaria de F:Mmw Ilos N egocios do ReiTl,f)
no Li» . 8 , ' (las Cw·tas , Aluarás , e Patente. a fol.
1::0 8, iers. , e impr. f ia lmpressáo Re&ia.

F ui Servida de tcrmlnar , qu~ t s " PVjlij dce MilHares do Exerci to au
. i:i<lr I que passou ai) Rei ne de , eepeuha , mortos Da acçàu do d ia 26 de
Nov emb ro dc nu no proximo passado de 1793, se lhe. formassem ass en tos
Il...U li,:.i rem Vf' f ' C+'UÚO o mesmo Soldo . Pâc , Fardas, e ~~a,d t"ta ll q ue' ven
c+' ri<lo seu >'! maridos se c xistisseen ; e por morte dellas ás l uas fil has ; cuj a.
d" il'f winalõ!to se h 'IO poste em prática pur O rde ns do Marq uez M ordoltlo
l\Júr c Preside nte do Meti Re al E eario : E ampli ando aquelJa determina
<;.10. , Sou S,n ida (Iue o mesmo l\brquez Mordomo 1\16r, e Presiden te do
!l1!"1I Hcal Erar io expeasa as ordens neeesan ei aa qu e no mesmo modo se
G J llll" '~ assentos pa ra lerem iguó\[ vencimento as viuv ee , e fi lhas soltei
ra s \It. tod..s os l\lilitares do sobredito Esercitc , qUI:: por q ua lque r modo
[alecere m du rante a G uer ra e m q ue se achâo : O I\Jarquez Mordomo Mór
~ Presidente tio l\l eu Real E raeic c tenha assim ente ndidc , e façll exe
c ut:ll' lião obstan te quaesque r Leis ou Ordens em con trario. P.1Jacio de
Nossn Senhura ,13. Ajuda em 20 de Janeiro de 179• . =- Com a Ru brica
lIu I' riucipc Nosso Senhor.

Impresso avullo•

._ _••--.
II asendo-Me representado a Con4PR8&de Vimeiro . IOl;:Ct qUA &No miei
~: olll mt'ndadelra do Heal MUllteiro de Santos , q ue a denniçli ll 65, iu,..r
ln nos .Esta tutos , pelos qllaA~ S~ llovf'rna vll o l\1 os1t'iru 11 e,, (I e o tempo
d.o !\IeRl re 0 010 J orge , erasohre d..r.. j tunsa , impeeticav..J l' 1II mui tos ar
~ISOS pele mudança , e alteraçi10 dos tempos e COSLlI1.llC$ , q ue villb:to a


